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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 601/2021

  

Altera a Resolução nº 281, de 13 de junho
de 2017, da Diretoria Colegiada da Sudene,
que relaciona as a�vidades e projetos
prioritários das unidades finalís�cas da
Sudene.

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE -
SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV, do art. 6º do Anexo I ao Decreto nº
8.276, de 27 de junho de 2014;

Considerando a finalidade da Sudene disposta no art. 3º da Lei Complementar nº 125, de
03 de janeiro de 2007, de promover o desenvolvimento includente e sustentável de sua área de atuação
e a integração compe��va da base produ�va regional na economia nacional e internacional, e o interesse
desta Administração em priorizar a�vidades e projetos conduzidos pelas unidades finalís�cas que melhor
contribuam para o a�ngimento desta finalidade; 

Considerando que o Plano Regional do Desenvolvimento do Nordeste (PRDNE 2020-2023)
foi elaborado e aprovado na 25ª Reunião do Conselho Delibera�vo da Sudene, em 24 de maio de 2019;

Considerando que o Projeto de Lei nº 6.163/2019 foi encaminhado pelo Presidente da
República ao Congresso Nacional em 19 de novembro de 2019; e

Considerando a necessidade de revisão e consolidação dos atos norma�vos inferiores a
decreto para atendimento ao Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e suas alterações, e à
Portaria nº 72/2020 da Sudene,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º  Alterar a Resolução nº 281, de 13 de junho de 2017, que relaciona a�vidades e
projetos prioritários das unidades finalís�cas da Sudene, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

 

"Art. 1º  .............................................................................................................

................................................................................................................................

VIII – o acompanhamento das a�vidades rela�vas à execução de emendas
parlamentares, de bancada e de comissão, bem como ao apoio técnico à
ar�culação de novas emendas;

IX – ar�culação e elaboração de estudos que subsidiem a par�cipação da Sudene
na Comissão Especial da Câmara dos Deputados criada para apreciar o Projeto de
Lei nº 6.163/2019, que ins�tui o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste;
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X – elaboração do Plano de Ação Estratégico para a Bacia Hidrográfica do Rio São
Francisco, Área de Influência do PISF e da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba;

XI – elaboração e execução do programa de apoio ao G51 como forma de
implementar a estratégia territorial do PRDNE nos anos de 2021 e 2022.

................................................................................................................................"
(NR)

 

"Art. 2º .............................................................................................................

................................................................................................................................

V – a Coordenação Geral de Cooperação e Ar�culação Polí�ca como responsável
pelos projetos e a�vidades relacionados nos incisos X e XI do art. 1º;

VI – a  Diretoria de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas como responsável
pelos projetos e a�vidades relacionados no inciso IX do art. 1º.

................................................................................................................................"
(NR)

 

"Art. 3º  .............................................................................................................

Parágrafo único. O prazo previsto no caput aplica-se às a�vidades e projetos
prioritários que forem incluídos no art. 1º após a data de assinatura desta
Resolução, contado a par�r do início da vigência da Resolução que promover a
inclusão." (NR)

 

Art. 2º Ficam revogados os incisos I e II do art. 1º  e o inciso I do art. 2º da Resolução nº
281, de 2017, da Diretoria Colegiada da Sudene.

 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2021.

 

EVALDO CAVALCANTI DA CRUZ NETO

Superintendente

ALUÍZIO PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Administração

RAIMUNDO GOMES DE MATOS

Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

SERGIO WANDERLEY SILVA

Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

Documento assinado eletronicamente por Evaldo Cavalcan� da Cruz Neto, Superintendente, em
25/02/2021, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Wanderley Silva, Diretor de Gestão de Fundos e
Incen�vos e de Atração de Inves�mentos, em 25/02/2021, às 16:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aluízio Pinto de Oliveira, Diretor de Administração, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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25/02/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Gomes de Matos, Diretor de Planejamento e
Ar�culação de Polí�cas, em 25/02/2021, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0226139 e
o código CRC D58F4286.

Referência: Processo nº 59336.003054/2019-04 SEI nº 0226139

 

Criado por rvs, versão 1 por rvs em 25/02/2021 15:37:06.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

